
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIP.AL DE ÁGUA BRANCA
CNPJ: 09.14,T368/()()()l-12

LEI N" 443, DE 04 DE JANEIRO DE 2019

FICA instituído O PROJETO PARA ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA DA LEI 311/2009, ESPECIFICAMENTE

EM SEU ARTIGO 37, § 8, QUE DISPÕE SOBRE A
PENSÃO POR MORTE, MODIFICANDO SEUS
REQUISITOS DE CONCESSÃO E EXTINÇÃO DO
BENEFÍCIO, TOMANDO POR BASE AS MUDANÇAS
LEGISLATIVAS E CONSTITUCIONAIS TRAZIDAS

PELA LEI 13.135/2015 DE 17 DE JUNHO DE 2015. ASSIM

COMO TAMBÉM, O PRESENTE PROJETO DE LEI
TEM POR ESCOPO ALTERAÇÃO DO ARTIGO 12, § 2
DA LEI 311/2009, QUE REZA SOBRE A CONSTITUIÇÃO
DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei;

Art.U - A Lei Municipal de n° 311 DE 2009 que dispõe sobre a criação da Autarquia
Municipal de Previdência - ABPrev passa a ter a seguinte redação:

Art. 12. (continua redação original).

§ 2. No mínimo 02 (dois) dos membros serão escolhidos dentre os segurados efetivos ou
comissionados, estes com o devido conhecimento técnico, bem como os beneficiários
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.
§ 3 - A estrutura administrativa do Abprev passar a ser a seguinte;

I - Dois cargos de auxiliar administrativos, de provimento efetivo;
II - Um cargo de Assessor jurídico, de provimento comissionado;
III - Um cargo de contador, de provimento comissionado;
IV - um cargo de médico perito de provimento comissionado;

§ 4 - Os cargos criados nos incisos II, III e IV do § 3° serão nomeados pelo Poder Executivo,
e terão carga horária de 20horas semanais.

§ 5- Ficam extintos da estrutura administrativa os cargos de provimento efetivos;
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